
 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADA: Escola de Ensino Fundamental Deputado Joaci Pereira

EMENTA:  Credencia a Escola de Ensino Fundamental Deputado Joaci Pereira,
nesta capital, reconhece o curso de ensino fundamental e o aprova na
modalidade educação de jovens e adultos, até 31.12.2005.

RELATOR: Manoel Lemos de Amorim

SPU Nº  01255809-5 PARECER Nº 0713/2003 APROVADO EM: 10.06.2003

I – RELATÓRIO

Denise  Pinheiro  Silvestre,  diretora  da  Escola  de  Ensino  Fundamental
Deputado Joaci  Pereira,  situada na Rua Professor  Pedro Jorge,  830,  Conjunto
Prefeito  José  Walter,  CEP:  60.761-000,  nesta  capital,  mediante  processo  Nº
01255809-5, nesta Capital, solicita a este Conselho o credenciamento da citada
unidade escolar, o reconhecimento do curso de ensino fundamental e a aprovação
deste na modalidade educação de jovens e adultos.

Trata-se de uma escola de médio porte, da rede estadual de ensino, criada
pelo Decreto Nº 18.133/86.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

À luz da Lei Nº 9.394/96 e da Resolução Nº 363/2000, deste Conselho, a
documentação  apresentada  pela  escola  em  pauta  atende  o  que  preceitua  a
referida legislação.

III – VOTO DO RELATOR

Visto e relatado, o nosso voto é pelo credenciamento da Escola de Ensino
Fundamental  Deputado Joaci  Pereira,  pelo reconhecimento do curso de ensino
fundamental e pela aprovação deste na modalidade educação de jovens e adultos,
até 31.12.2005. 

Rua Napoleão Laureano, 500, Fátima , CEP.: 60.411-170 - Fortaleza - Ceará
PABX (85) 272. 65 00  /  FAX (85) 227. 76 74 - 272. 01 07

SITE: http://www.cec.ce.gov.br  E-MAIL: cec.informatica@secrel.com.br
Digitador:  Neto                                                                                           
Revisor:     JAA

1/2



 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Cont. Par. Nº 0713/2003

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado pela  Câmara  de Educação  Básica  do Conselho de
Educação do Ceará.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 10 de junho de 2003.

PE. MANOEL LEMOS DE AMORIM
Relator

JORGELITO CALS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara                                                                                    
                                                                             PARECER      Nº          0713/2003

SPU                Nº        01255809-5
APROVADO EM:         10.06.2003

  GUARACIARA BARROS LEAL
           Presidente do CEC
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